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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 5270/2013

Qualificação de Serviço Concelhio de Metrologia 
como Organismo de Verificação Metrológica

1 — Ao abrigo do artigo 8.º, n.º 1, alínea c, do Decreto -Lei n.º 291/90, 
de 20 de setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação do ISQ — Instituto de Soldadura e 
Qualidade, com instalações na Av. Prof. Dr. Cavaco Silva, n.º 33, Tagus-
park, Oeiras, Porto Salvo, para a execução das operações de Verificação 
Metrológica nos concelhos e nos domínios e alcances discriminados no 
anexo ao presente despacho.

b) O referido Serviço Concelhio de Metrologia colocará, nos termos 
da legislação em vigor, a respetiva marca própria, anexa ao presente 
despacho, bem como o símbolo da operação de controlo metrológico, 
no esquema de selagem dos instrumentos de medição abrangidos por 
esta qualificação.

c) Das operações envolvidas serão mantidas em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei.

d) Mensalmente deverá o Serviço Concelhio de Metrologia enviar ao 
IPQ uma relação de instrumentos que foram verificados, assim como 
efetuar o pagamento dos montantes previstos no n.º 10, do Despa-
cho n.º 18853/2008, de 15 de julho, e alterado através da retificação 
n.º 2135/2008, de 1 de outubro, até ao dia 10 do mês seguinte, mediante 
cheque endossado ao Instituto Português da Qualidade, remetido ao 
Serviço de Metrologia Legal, Rua António Gião, 2, 2829 -513 Caparica.

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico e será 
revista anualmente.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data e é válido 
até 31 de dezembro de 2015.

14 de dezembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
J. Marques dos Santos. 

  

 Anexo ao despacho

Serviço Concelhio de Metrologia como Organismo 
de Verificação Metrológica

Organismo de verificação metrológica 

Domínio Classe 
de precisão Gama/alcance

Primeira verificação após reparação e verifica-
ção periódica de instrumentos de pesagem 
de funcionamento não automático  . . . . . . I Até 1 kg

Primeira verificação após reparação e verifica-
ção periódica de instrumentos de pesagem 
de funcionamento não automático  . . . . . . II Até 35 kg

Primeira verificação após reparação e verifica-
ção periódica de instrumentos de pesagem 
de funcionamento não automático  . . . . . . III e IIII Até 5000 kg

Primeira verificação e verificação Periódica 
de massas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M1 1 mg a 50 kg

Primeira verificação e verificação Periódica 
de massas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M2

100 mg a 
50 kg

Domínio Classe 
de precisão Gama/alcance

Primeira verificação e verificação Periódica 
de massas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M3 1 g a 50 kg

Primeira verificação após reparação e verificação periódica de contadores 
de tempo de bilhar e ténis de mesa.

 Concelhos abrangidos:
Caldas da Rainha;
Lourinhã.

306634268 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Despacho n.º 5271/2013

Equipas Multidisciplinares de Auditoria Interna e Laboratório 
de Referência do Ambiente

Por deliberação de 9 de abril de 2013, do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., foi proferido o que a seguir se transcreve:

Considerando que o Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, e da 
Portaria n.º 108/2013, de 15 de março, aprovaram, respetivamente, 
a Orgânica e os Estatutos da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 
(APA, I. P.).

O Conselho Diretivo delibera, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 5.º e do n.º 2 do artigo 33.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, conju-
gado com o disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 1.º da Portaria n.º 108/2013, 
de 15 de março:

1 — Criar a Equipa Multidisciplinar de Auditoria Interna, abrevia-
damente designada por Al, na dependência do Presidente do Conselho 
Diretivo, pelo período de 3 anos, à qual incumbe executar as seguintes 
competências:

a) Executar a função de Auditoria Interna;
b) Assegurar o apoio técnico nesta área ao Conselho Diretivo;
c) Proceder à vigilância do sistema de controlo e o apoio à gestão de 

risco e processos de governance.

2 — Criar a Equipa Multidisciplinar para o Laboratório de Referência 
do Ambiente, abreviadamente designada por LRA, na dependência do 
membro do Conselho Diretivo que tiver a seu cargo a referida área, 
pelo período de 3 anos, ao qual incumbe executar as seguintes com-
petências:

a) Gerir, dinamizar e racionalizar a rede de laboratórios da 
APA, I. P.;

b) Cumprir e fazer cumprir os requisitos exigíveis pela norma de 
referência da acreditação (NP EN ISO/IEC 17025) na rede de labora-
tórios da APA, I. P.;

c) Participar em Ensaios Interlaboratoriais Nacionais e Internacionais, 
nas Comissões Técnicas de Normalização e nas Comissões Técnicas da 
Relacre — Rede Nacional de Laboratórios Acreditados;

d) Promover e participar em programas de intercalibração entre labora-
tórios que atuam no domínio do ambiente, a nível comunitário e nacional 
e gerir o subsistema de calibração para a área do ambiente;

e) Promover a implementação e validação de métodos analíticos no 
âmbito das atividades desenvolvidas na rede de laboratórios da APA, I. P.;

f) Promover ações de formação técnica e de qualificação dos recursos 
humanos nas áreas dos ensaios analíticos e da amostragem;

g) Colaborar com as restantes unidades orgânicas competentes na 
correta implementação dos procedimentos, circuitos e tramitação rela-
tivos às áreas de intervenção da sua responsabilidade;

h) Colaborar com as restantes unidades orgânicas competentes, quer 
na elaboração e implementação dos programas de monitorização, quer 
no apoio a ações de fiscalização, acidentes ambientais ou processos de 
reclamação, mediante a realização de análises e disponibilização dos 
resultados analíticos.

3 — Conceder o direito a livre acesso às instalações da APA, I. P., 
bem como toda a informação, seja por meios manuais ou informáticos, 
para a prossecução das competências atribuídas à equipa multidisciplinar 
de Auditoria Interna.
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4 — Designar os chefes de Equipa Multidisciplinar, equiparados, 
para efeitos remuneratórios, a dirigentes intermédios de 1.º grau, a 
seguir indicados:

a) Mestre António João Sequeira Ribeiro nas funções de Chefe de 
Equipa multidisciplinar na área da Auditoria Interna;

b) Licenciada Vanda Cristina Madeira Alves Reis nas funções de Chefe 
de Equipa do Laboratório de Referência do Ambiente.

5 — Os chefes de equipa designados têm o perfil pretendido para 
prosseguir as atribuições e objetivos dos serviços e são dotados da ne-
cessária competência e aptidão para o exercício das respetivas funções, 
de acordo com as notas curriculares anexas.

6 — Autorizar os chefes de equipa designados a optar pelo venci-
mento da carreira/categoria de origem, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

7 — Autoriza o Mestre António João Sequeira Ribeiro a exercer 
atividades docentes, nos termos legais.

8 — Os recursos humanos a afetar a cada uma das equipas são defi-
nidos por Deliberação do Conselho Diretivo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de abril de 2013.

Currículo Académico Profissional
Dados pessoais:
António João Sequeira Ribeiro
Habilitações académicas:
Licenciado e Mestre em Direito, ciências jurídicas pela Faculdade de 

Direito da Universidade de Lisboa.
Diploma de Langue Française, Ier Degré (cinco anos) do Institut 

Français de Lisbonne.
Diploma de inglês B1 pelo British Council de Lisboa.
Admitido a doutoramento em Ciências Jurídicas pela Faculdade de 

Direito da Universidade de Lisboa.
Realização com aproveitamento do CAGEP — Curso Avançado de 

Gestão Pública no ano de 2006, realizado pelo Instituto Nacional de 
Administração Pública.

Atividade profissional:
Adjunto do gabinete do Secretário de Estado do Ambiente e do Orde-

namento do Território, desde março de 2012, até fevereiro de 2013.
Subinspetor Geral e Inspetor -Geral do Ambiente e do Ordenamento 

do Território (2002 a 2012)
Diretor da Direção de Assuntos Jurídicos do Instituto Nacional de 

Aviação (2002 a 2002)
Adjunto de Gabinete de sua Excelência o Provedor de Justiça, Con-

selheiro José Menéres Pimentel (D. R. IIª série de 18/4/94)
Assistente da Faculdade de Direito de Lisboa desde 1992.
Professor da Academia Militar.
Regente na Universidade Lusíada de Lisboa no curso de Políticas de 

Segurança da disciplina de Ameaças Ambientais, e no curso de Direito 
da disciplina de Direito do Ambiente no ano letivo 2011/2012.

Advogado da Caixa Geral de Depósitos, pertencendo à Consulta 
Jurídica da Direção de Assuntos Jurídicos

Técnico superior de 2.ª classe desde 1991, da Direção Geral do Tesou-
ro — Ministério das Finanças. (Primeiro lugar no concurso nacional de 
admissão a técnico superior, in D. R. IIª série de 7/1/1993), integrando o 
Gabinete de Apoio Técnico responsável pelas matérias da harmonização 
do direito comunitário

Trabalhos publicados:
Vários trabalhos publicados sendo o último “A Revisão da lei de 

Bases do Ambiente: algumas notas sobre a vertente sancionatória”, in 
Concorrência & Regulação, N.º 5, 2011, pp. 129 a 203.

Outros dados:
Membro do ILDA (Instituto Lusíada para o Direito do Ambiente).
Membro do CINAMIL (Centro de investigação da Academia Mi-

litar).
Editor para o ambiente da revista da Autoridade da Concorrência, 

Regulação & Concorrência.
Participação como conferencista em diversos seminários e congressos 

relacionados com o ambiente e o ordenamento do território.
Coordenador nacional da rede IMPEL (rede europeia sobre legislação 

ambiental) desde 2003.

Currículo Académico Profissional
Dados pessoais:
Nome: Vanda Cristina Madeira Alves dos Reis
Local e data de nascimento: Lisboa em 12 -02 -1971
Nacionalidade: Portuguesa

Habilitações académicas:
1989 -1995: Licenciatura em Ciências Farmacêuticas.
Atividade profissional:
1993 -1996: Inicia a atividade profissional no Centro de Metabolis-

mos e Genética da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa 
desenvolvendo trabalho na área do diagnóstico diferencial de diversas 
aminoacidopatias mediante a aplicação de técnicas cromatográficas. 
Publica vários artigos científicos.

Ocupa o lugar de monitora da disciplina de Bioquímica II do curso 
de Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Farmácia da Universidade 
de Lisboa.

1995 -1998: Leciona diversas disciplinas em cursos de formação 
profissional. Obtém o certificado de aptidão profissional como for-
madora.

Colabora na organização e leciona as aulas práticas, que integram o 
módulo “Erros Hereditários do Metabolismo” do Mestrado em Biolo-
gia Molecular Humana da Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa.

1997: É contratada pela Direção Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais de Lisboa e Vale do Tejo.

1997 -2000: Implementa o laboratório de Microbiologia e assume a 
responsabilidade técnica do mesmo.

Fica responsável pela atividade de amostragem do laboratório, no 
que se refere ao planeamento e realização de amostragens, formação às 
equipas de trabalho e implementação de novas metodologias.

Participa nas Comissões Técnicas de Normalização integrando os 
grupos de trabalho responsáveis pela tradução e transposição para Por-
tugal das normas internacionais relativas à qualidade da água para os 
métodos microbiológicos e amostragem.

Desenvolve trabalho no laboratório de análise química, na caracteri-
zação de amostras de água e na implementação de novos parâmetros.

Participa em vários exercícios interlaboratoriais no domínio da quí-
mica e da microbiologia para análises de água.

1999: Ingressa no quadro de pessoal da Direção Regional do Ambiente 
de Lisboa e Vale do Tejo

2001 -2003: Fica responsável, como gestora da qualidade, pela imple-
mentação do sistema da qualidade do laboratório com vista à acreditação 
pela norma NP EN ISO/IEC 17025.

2003 -2007: É obtido o certificado de acreditação para o laboratório, 
emitido pelo IPAC.

Participa na equipa de trabalho responsável pela auto -avaliação do 
laboratório com base na metodologia CAF — Common Assessment 
Framework.

Inicia a realização de auditorias, como auditora interna, no âmbito 
do Sistema da Qualidade e Microbiologia.

2008: Por reestruturação, transita para o quadro de pessoal da Admi-
nistração da Região Hidrográfica do Tejo.

2010 -2012: Coordena da Divisão de Laboratórios assegurando a 
gestão orçamental e o cumprimento dos objetivos estratégicos.

É a responsável técnica do laboratório de microbiologia e gestora da 
qualidade do laboratório.

Coordena estágios profissionais, realiza ações de formação no âm-
bito da qualidade, amostragem e microbiologia e auditorias internas 
ao sistema da qualidade (ISO 17025) e auditorias técnicas à área de 
microbiologia.

Maio 2012: Nomeada em regime de substituição no cargo de Chefe 
de Divisão do Laboratório de Referência do Ambiente da Agência Por-
tuguesa do Ambiente através de despacho 7378/2012 publicado no D.R., 
2.ª série, n.º 104 de 29 de maio de 2012.

11 de abril de 2013. — O Presidente, Nuno Sanchez Lacasta.
206890796 

 Despacho n.º 5272/2013

Nomeação de dirigentes intermédios de 1.º grau
Por deliberação de 9 de abril de 2013, do Conselho Diretivo da 

APA, I. P., foi proferido o que a seguir se transcreve:
Considerando que o Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, e da Por-

taria n.º 108/2013, de 15 de março, aprovaram, respetivamente, a Orgâ-
nica e os Estatutos da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.).

Considerando a vacatura dos lugares, por força do estabelecido na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, o Conselho 
Diretivo delibera, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da mesma lei:

1 — Proceder à nomeação, em regime de substituição, dos dirigentes 
intermédios de 1.º Grau a seguir indicados:

a) Licenciado Eduardo Jorge Ferreira Santos no cargo de Diretor do 
Departamento de Alterações Climáticas;




